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MOÇÃO DE PESAR 

 
 

Os Vereadores da CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO EPERIDIÃO, no uso de 
suas atribuições legais (artigo 239 do RI) e com fundamento nos artigos 131 e 132 do Regimento 
Interno desta Casa de Leis, após ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, apresenta 
à família enlutada esta MOÇÃO DE PESAR PELO FALECIMENTO DE VANTUIL PEREIRA DA 
SILVA: 

 
 
JUSTIFICATIVA 
 
 

      É grande pesar que os Vereadores da Câmara de Porto Esperidião trazem ao 
plenário de valorizada Câmara de Vereadores a Moção de Pesar pela passamento de reconhecida 
pessoa pública Senhor Vantuil Pereira da Silva.  
    A história de Vantuil está intrinsecamente ligada à história de Porto Esperidião. 
Não como fazer destacar obras ou realizações municipais sem atribuir a Vantuil a cota parte de sua 
contribuição.  
      Vantuil Pereira da Silva chegou na região de Pedro Neca, ainda criança, 
acompanhado de seus pais e demais irmãos. Sendo o filho mais velho, com apenas dezessete anos 
teve que assumir a responsabilidade pela família em razão do falecimento do pai. Assim, juntamente 
com a mãe, criou os demais irmãos, encaminhando a si e aos irmãos com dedicação e sucesso 
invejável. Vantuil e os irmãos pelo trabalho transformaram-se em empresários reconhecidos e bem 
sucedidos em Porto Esperidião. 
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O início da vida empresarial de Vantuil foi penosa como de todos aqueles que 
se fazem por si mesmo. Tudo começou nos finais dos anos 60 quando trabalhava como frentista em 
posto de gasolina na cidade de Cáceres.  Vantuil à época trazia de Cáceres combustível para vender 
na região de Pedro Neca. Demonstrando visão empresarial, e prevendo desenvolvimento de Pedro 
Neca, montou um Posto de Gasolina no local. O empreendimento tornou-se referência àqueles que 
trafegam em direção à Rondônia e Acre, e proporcionou o sucesso empresarial de Vantuil e seus 
irmãos, tanto que além do Posto adquiriam outras unidades e ainda propriedades rurais. 
 
 

Vantuil enquanto homem trabalhador e honesto ingressou no mundo político 
objetivando contribuir com o com o engrandecimento da região pela via política.  Reconhecido e 
respeitado na região o cidadão Vantuil foi eleito vice prefeito de Porto Esperidião, na gestão do 
Prefeito Everaldo Cardoso Legal e durante a gestão muito  contribuiu para o realizar as obras 
necessárias à solidificação do jovem município. 
 
   Assim, pelo exposto, a Câmara Municipal de Porto Esperidião, confere à 
família enlutada esta MOÇÃO DE PESAR pelo falecimento de VANTUIL PEREIRA DA SILVA.  
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               PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE 
CAMPOS”, em 04  de agosto de 2009.  
 

                        
 
 

ADAILTON DOS S. OLIVEIRA   ANTONIO C.M.DE ALMEIDA   JOÃO B.NOGUEIRA DE OLIMA      

                         Vereador                                      Vereador                                      Vereador 
  

 

 

    DAIVISSON G. PAGLIUCA            JOSÉ    TRAVA              JOVANIL SALVATERRA CARVALHO                       

              Vereador                                  Vereador                                        Vereador 
 

 

 

SANDRO R. FERREIRA         SILVANA B. DA SILVA 

 Vereador                            Vereadora 
  

 
 
 




